
20/02/2019 https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=879409&Texto=R&prgCod=773649

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=879409&Texto=R&prgCod=773649 1/1

 

 

Resposta 13/02/2019 12:12:49
 
RESPOSTAS Após consulta à Coordenadoria de Desenvolvimento de T.I obtivemos as seguintes Respostas: 6.1.4. e 6.3.2.
Caso todos os serviços descritos no Termo de Referência sejam prestados pelo fabricante não há necessidade de comprovar
credenciamento apenas uma declaração do fabricante assumindo a responsabilidade por tais, contudo se a revenda
pretende oferecer algum nível de serviço quanto a instalação, suporte e garantia deverá fornecer em fase anterior a
assinatura do contrato o credenciamento;   Item 1 e 2: Ao se citar demais acessórios eximimos da responsabilidade rack,
switches e qualquer ativo para a rede elétrica após a PDU como tomadas do tipo steck e outros. A responsabilidade pelo
fornecimento desses equipamentos para o correto funcionamento do objeto desta licitação é da CONTRATANTE; item 3: O
transceptores ópticos citados deverão ser fornecidos com compatibilidade garantida com as unidades de fita interna (tape
drives LTO-8) do equipamento. Os transceptores GBIC/SFP dos switches SAN e HBAs de servidores são de responsabilidade
da CONTRATANTE. Questionamento acerca dos subitens a e b do ITEM 08 da  ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA (ANEXO II) R: A
referência contida nestes dois subitens está errada, onde se lê Item 07 - Lote 01 leia-se Item 06 - Lote 01 e quanto a
quantidade de itens vale o que está no quadro do item 4. DAS QUANTIDADES E DOS VALORES MÁXIMO PARA
AQUISIÇÃO do Termo de Referência (Anexo I).
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